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Brasília, 29 de janeiro de 2026. 
 

ORIENTAÇÕES PARA ASSEMBLEIAS DE BASE 
 
A direção nacional da FASUBRA reunida no dia 28 de janeiro de 2026, avaliou o resultado da reunião 
com o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) do Governo Federal realizada 
no final da tarde de 27 de janeiro. 
 
A direção nacional da FASUBRA, em sua maioria, compreendeu que em virtude da mobilização e 
pressão política realizada no último período em virtude do conteúdo presente no Projeto de Lei nº 
6170/2025 que descaracterizou a proposta do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), 
elaborada pela Comissão Nacional de Supervisão da Carreira (CNSC) no decorrer de 2025, fez com 
que o governo reinstalasse a mesa de negociação com as entidades sindicais durante o mês de 
janeiro, para tratar das demandas apresentados para a alteração do PL. 
 
A direção nacional avaliou que no decorrer desse processo de negociação, o governo apresentou 
recuos políticos em relação a algumas medidas que feriam itens do Termo de Acordo de Greve 
assinado em 2024. 
 
Considerando que a Plenária Nacional da FASUBRA realizada nos dias 24 e 25 e janeiro de 2026 
aprovou o indicativo de greve para 23 de fevereiro de 2026, bem como sua continuidade de forma 
virtual no dia 31 de janeiro (sábado) para dar sequência na análise de conjuntura a partir do 
surgimento de novos elementos provenientes do resultado da reunião com o MGI, no dia 27 de 
janeiro. 
 
 A direção nacional da FASUBRA, em sua maioria, compreende que houve recuos importantes por 
parte do governo, que permitem inicialmente uma maior acessibilidade ao RSC.  
 
A direção nacional destaca também a não resolução de alguns pontos importantes que ainda devem 
ser modificados no PL nº 6170/2025, como por exemplo, a restrição da flexibilização da jornada de 
trabalho apenas aos setores que atendem o público externo, contrariando inclusive a interpretação 
dada pela Controladoria Geral da União (CGU) na Carta de Serviços, no qual o MGI ficou de analisar 
e dar um retorno para a FASUBRA nos próximos dias. 
 
Disponibilizamos a seguir a tabela que demonstra os itens nos quais o governo recuou no processo 
negocial com a FASUBRA e os itens não acordados. 
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RESULTADO DAS REUNIÕES DOS DIAS - 16/12/25, 19 E 27/01/2026 - PAUTA PL 6.170/2026 

1 Art. 12 - C, Parágrafo 1º 
Manteve o texto para inclusão dos servidores afastados, o Efetivo Exercício leva 
em consideração quem está em afastamento. 

Consensuado 

2 Art. 12 - C, Parágrafo 1º 
Retirou a restrição "observada à disponibilidade orçamentária, pois é 
inconstitucional, o governo afirmou na mesa que disponibilizou 2 bilhões para 
implantação do RSC. 

Consensuado 

3 Art. 12 - C, Parágrafo 3º Manter no texto que os cedidos poderão solicitar o RSC. Consensuado 

4 Art. 12 - D 

Incluiu atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, assistência 
especializada, representação, prospecção e difusão de conhecimento cientifico 
ou técnico. Com a inclusão destes elementos, retira a vedação apenas as 
atividades no exercício do cargo. 

Consensuado 

5 Art. 12 - D, Parágrafo 1º 
Alterou o termo "defesa" para apresentação do Memorial da Trajetória 
Profissional. 

Consensuado 

6 Art. 12- D, Parágrafo 2º Retirou os limites dos percentuais das atividades - Teto da Pontuação. Consensuado 

7 Art. 12 - E  Incluirá Instância Recursal, regulamentada por Decreto. Consensuado 

8 Art. 12 - E, Parágrafo 2º Retirou a obrigatoriedade da homologação nos Conselhos Superiores. Consensuado 

9 Art.- 12 - F 
Alterou retirando a inter-relação entre o interstício de 3 anos para a concessão 
do IQ e do RSC. 

Consensuado 

10 Art. 12 - F, Parágrafo Único A pontuação do RSC será complementar a última concessão. Consensuado 
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11 Art. 12 - G 
Retirou o lapso temporal do limite da contagem do patrimônio funcional para o 
primeiro pedido do RSC, para efeitos de levantamento dos itens de pontuação. 

Consensuado 

12 Art. 12 - G Retirou o lapso temporal de 5 anos para o segundo pedido de concessão do RSC. Consensuado 

13 Capítulo XIII Trata das questões da Jornada Flexibilizada e do Plantão de 12x60. 
Pendente de 
resposta, até dia 30 
de janeiro 

14 Art. 12 - C, Parágrafo 4º Manutenção da vedação do RSC para quem está em estágio probatório. Sem acordo 

15 Art. 12 - C, Parágrafo 1º 
Manutenção do percentual de 75% somente para os ativos, excluindo 
aposentados, pensionistas e quem tem doutorado. 

Sem acordo 

16 Art. 12 - F Manutenção do interstício de 3 anos para os pedidos subsequentes do RSC. Sem acordo 

17 Art. 12 - H Manutenção dos efeitos financeiros não retroativos ao pedido do RSC (120 dias) Sem acordo 
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Além dos itens elencados na tabela acima, é importante ressaltar que as entidades sindicais 
não discutiram com o MGI alteração no texto do PL nº 6170/2025, que não contempla na 
proposta de minuta do Decreto da CNSC, a utilização do rol de saberes em relação a 
possibilidade de contabilizar o tempo de serviço ou vínculo empregatício em outras 
instituições públicas ou privadas, para a obtenção do RSC.  
 
 

PLENÁRIA NACIONAL VIRTUAL DA FASUBRA DIA 31 DE JANEIRO 
 
No dia 31 de janeiro de 2026, de 9h às 18h, na modalidade virtual, terá a continuidade da 
Plenária Nacional da FASUBRA iniciada nos dias 24 e 25 de janeiro de 2026. 
 

 Rodada de assembleias nos dias 29 e 30, tendo como pauta única a avaliação da 
reunião com o MGI ocorrida no dia 27 de janeiro. 

 A delegação de cada entidade será a mesma que esteve presente em Brasília nos dias 
24 e 25. 

 Por se tratar de continuidade da plenária, excepcionalmente, será permitida a 
substituição de delegado/a, desde que tenha participado da assembleia que elegeu os 
delegados e seja suplente. 

 A confirmação da delegação deve ser enviada à secretaria da FASUBRA até o dia 30 de 
janeiro, pela manhã, para que a Comissão de Credenciamento tenha tempo hábil para 
proceder a substituição. 

 Para o credenciamento das pessoas que irão substituir titulares com impedimento, é 
necessário informar, pelo e-mail credencimento@fasubra.org.br, nome do/a 
delegado/a a ser substituído com seu respectivo substituto (nome completo, CPF, 
telefone com WhatsApp e e-mail). 

 

 

CALENDÁRIO 2026 

JANEIRO 

29 e 30 Rodada de assembleias para avaliar o resultado da reunião do dia 27 a partir da 
análise da DN e aprovação ou não dos encaminhamentos. 

29 Dia da Visibilidade Trans – Live da FASUBRA 

31 Continuidade da Plenária Nacional (virtual) 

FEVEREIRO 

23 Indicativo de Greve 

MARÇO 

26 a 29  I Conferência Antifascista 

 


